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EDITAL
L

PREGÃO ELETRÔNICO NO 007/2026
(Processo Administrativo n" 2026.O2.0047)

Torna-se público que o Município de São Fernando/RN, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.o 08.096.6121OOO1-31, com o órgão
administrativo (Prefeitura lVlunicipal) situado à Rua Capitão João Florêncio, n.o 45,
Centro, São Fernando/RN, CEP.: 59327-000, realizará licitação, para registro de
preÇos, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei
Federal no '14.1 33 de 10 de abrii de 2021 , do Decreto no 11.462, de 31 de março de

-. 2023, e demais legislação aplicável e,
estabelecidas neste Edital.

ainda, de acordo com as condições

DO OBJETO
'1 .1 . O objeto desta licitação é o registro de preços para possível e eventual

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços gráficos
personificados.

í.2. A licitação será realizada por item.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DA PARTICTPAçÃO NA LTCTTAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Portal de Compras Públicas
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), por meio de Certificado
Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP -
B rasil.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aquelesse tornem desatualizados.
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Considerando o baixo valor global, a participação é exclusiva às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do (art. 48 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006).
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujosvalores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

3.6. Considerando a exclusividade de participação o tratamento favorecido para
as microempresas e empresas de pequeno porte não será aplicado, uma
vez que todas as participantes têm asmesmas prerrogativas.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
37.1 . aquele que não atenda às condiq;ões deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ouempresa da qual
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços oufornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrênciade sanção que
lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
Federal no 6-404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em lulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante,
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio tendo em vista a baixa
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complexidade do objeto;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme (§ ío do art. 9o da
Lei Federal no 14.133, de2021).

3.8.O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrâto, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito deprojetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou
por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei Federal no 14.13312021 .

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiroque auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técn ica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
4.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotâdo neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.2.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas



Í

ET
ü

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas
08.096.612l0001-31
w w w. s a o f e r n a n d o. r n . g o v. b r

e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no
item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o disposto nos
itens 9.'1 .1 e 9.'1 1.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, emcampo próprio
do sistema, que:

4.3.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta a presentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório,

4.3.2. não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de ô anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do arti XXXIII da
ÇqtsUtuição

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradantê ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art
5o da Constituição Federal

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
arliqo '16 da Lei federal no 14.133, de 2021 .

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artigo 3" da
Lei Complementar no 123 . de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§
1 

o ao 30 do art. 40

4.5.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item,

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar Federal no 1 3 de 2006
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante
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às sançÕes previstas na Lei Federal no 14.133 de 2021 , e neste Edital
4.7.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçãoda proposta
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
la n ces.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema,o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem
acima.

4.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço;e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério dejulgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 4.1O possuirá carátersigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
opêrações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
d esco nexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, oos seg,-rintes campos:
5.'l .1. valor unitário e global do item;
5.1 .2. marca (quando for o caso).

5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 . O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto para contratação.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário cia empresa im;: iicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.7. Na presente licitação, a [\rl icroernpresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão sê beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitaçÕes públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento se.;a o de menor preço, o preço já
decorrente ofertado cieverá respeitar os preços máximos previstos no
item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de praza para a adoção das medidas
necessárias aoexato cumprimento da lei, nos termos do (art. 71, inciso lX, da
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Constituição); ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço naexecução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO Oe LANCES
6.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
neste Edital.

6.2. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habllitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Agente de contratação e os licitantes,

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistem; eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado na forma de menor preço sobre valor unitário do
item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance menor superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de, no mínimo, R$ 0,10 (Dez Centavos)-

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o

modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, corn prorrogaÇões.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

6.11.2. A prorrogaçãc autcmática da etaDa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ccorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários-

6.í 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,e o sistema
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ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%(cinco por cento), o
agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serãoconvocados
para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o
modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e
su cessivos.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
va lores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeirolugar.

6.'15. Durante o transcurso da sessão púbir.:a, os licitantesserão Informados, em
tempo real, do varor do nrenor lance registrado, vedada a identificação do
licita nte.

6.16. No caso de desconexãG com o Agente de contratação, no decorrer da
etapa competitiva do Pr'egáo, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação
persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após iecorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sÍtio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.1 8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA GARANTIA DA ADICIONAL DA PROPOSTA (Decreto Municipal n.o 566.2024 de
13t05t20241
7.1 . Nas licitações realizadas pela Prefeitura Municipal de São Fernando/RN com o objetivo

de adquirir bens e/ou produtos, permanentes ou de consumo, as negociações serão
consideradas inexequíveis quando o limite negociado atingir 60% (sessenta por cento)
do valor orçado pela Administração Público.

7 .1.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do agente de contrataÇão, que comprove:
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7.1 .1 .1 . o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e
7.1 .1 .2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificaro vulto

da oferta.
7.2. Nas negociaçÕes comerciais quando o valor negociado atingir 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração Pública, o licitante responsável por tal
negociação ficará obrigado a oferecer garantia adicional correspondente a diferença
entre o valor do último lance e o preço de referência.

7.2.1 . a inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do agente de contratação, que comprove:

7.2.1 .1 . o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.2.1 2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto

da oferta.
7.3. A garantia adicional será utilizada pelo contratante sempre que o contratado não

cumprir com a obrigação negociada para evitar pre.juízo a Administração pública.

7.4. sendo necessário a utilização do gatilho de que trata o art. 3.o, obrigatoriamente será
lavrado auto de infração de multa, podendo culminar com a rescisâo contratual na forma
da legislação em vigor.

7.5. A garantia adicional não ceceará a exigência conccmitantemente com as garantias
contratual e de proposta.

7.5.1 . Os percentuais das gafantias versaclas ro caput deste artigo serão limitados a
5% (cinco por cento) ê '1% (urn por cento), respectivamente.

7.6. A garantia adicional, caso seja exigida por consequência das negociações, assim como
a garantia contratual obrigatoriamente exigida em cada contrato, serão apresentadas até
10 (dez) dias ulteriores a assinatura do contrato.

7.6.1 . Em caso de o licitante optar pelo depósito em conta do ente municipal, deverá
realizá-lo na conta: Banco do Brasil - Receitas Próorias - Aa. 128-7 / Conta n.o 74964-8

7.ô.2. A náo apresentaçÉo da garantia, seja adicional ou contratual, implicará na

rescisão do contrato, com a imposição da sanção correspondente ao
descumprimento contratual.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no g_rt._l1! da Lei Federal no 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.7 do eciital, especialmente quanto à existência de sançáo que
impeçaa participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos
seguintes cadastros:
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lrrrdôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. poila ltra n spare n cia. g ov. brlsa ncoes/ceis); e

8.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
C ontroladoria-Gera I da União

( https://www. po rta ltra nspa rencia. qov. brlsa n coes/cneo ).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o
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arÍiqo 12 da Lei Federal rr" 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncu los societários,

linhas de Íornecimento similares, dentre outros.
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4. Na hipótese de inversâo das fases de habilitação e julgamento, caso

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

8.5. Caso o licitante provisorianrente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de
contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens
3.5.1 e 4.5 deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à aciequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e êm seus
a nexos.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1 . contiver vícios irrsanáveis;
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência,
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação,
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa apresente contrarrazões e
comprove a exequibilidade da proposta no prazo de dois. (Art. 59 inc. ll da
Lei Federal n." 14.13312O21\.

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
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proposta, sob pena de não aceltação da proposta.
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e
que se comprove que este é o bastante pata atcat com todos os custos da
contratação,
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção

a indicação de recoihimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

8.1 1 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou cja área especializada no objeto.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação deamostra, o licitante
classificado em primeiro lugar <Jeverá a;,,resentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Agente de contratação, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas nesteEdital, a proposta do licitante
será recusada.

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAçÃO
9.'l . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessáriose suficientes

para demonstrar â capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
Federal no 14.133 de 2021
9.1.1. A documentação exigida para fins cie habilitação jurídica, fiscal, social

e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto no 8.660 de 29 de an eiro de 201 6 , ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresêntados
por cópia autenticada em cartorio ou por agente público membro da equipe
de apoio do agente de contratação.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o
registro tenha sido felto em obediência ao disposto na Lei Federal no
14.133t2021

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas. na forma da lei (art. 63 da Lei Federal no

14 13312021 ).
9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outrâs normas específicas.

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabaihistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital ou quancio a lei expressamente o exigir.

9. 10. E de responsabilidade do licitante conferir â exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifiqL.le incorreção ou aqueles se tornem
d esatu a lizad os.
9.'10.1. A não ,rbservância do disposto nc item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
9.11. A verificação pelo agente de contratação, êm sítios eletrÔnicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constituimeio legal de prova, para
fins de habilitação.
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9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do agente de contratação.

9.11 2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por
meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço e o percentual de desconto.

9.12. A verificação no SicaÍ ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9 12.1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal queconstem do Termo
de Referência sornente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificad o.

9.12.2. Respeitada a exceÇãc do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relaçãoa todos os licitantes-

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para: (Lei Federal n.o 14.133121 .)
9.13.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data
de recebimento das propostas;

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na orderx de classificação, até a apuração de uma proposta
que atênda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
9.11 1

9. í 6. Somente serão disporribilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que tratao subitem anterior.

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
contrataÇão, e não como condição para participação na licitação (art. 40 do
Decreto Federal no 8 538/2015).
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9. í B. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatossupervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.í. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá

o p.azo de cinco dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços. cujoprazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal no í4.133, de 2021 .

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do
fornecedor convocado, desde que:
10.2.1 a solicitação seja devidamente justiíicada e apresentada dentro do

pfaza, e
10 2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema Ce registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com â indicação do licitante rrencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preçcs registrados e demais
co nd ições.

10.5. O preço registrado, cont a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte,
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registr-acios implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especÍfica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condiÇões estabelecidas, fica facultado à Administração
convocar os licitantes i'emanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classiÍicação , para Íazê-lc em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

í1.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1 . Após a homologação da licitação, será lncluído na ata, naforma de anexo,

o registro:
11.1 .1 . dos licitantes que aceitarern cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observaciâ a classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua pÍoposta original;

Podêí Exe(utivo . Rua Capit;o J,)ão ibrên(io, N-'45, (entro, 5ão F!rilar:Co llN iirãil: prefe,tura@saoÍernando.rn.gov-br

;irÀ{,ir_ rr !s. ",il



PREFEITUNÂMUNEIDÂL
DESÃOFERNÂNDÔ
ESTADO DO RiO CRANDE DO NORTE

Cadastro Nacional de Pessoa iurídicas
08.096.612 /0001- 3 1
www.saofernando. rn. gov. br

12.DOS REGURSOS
12.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei Federal no 14.133, de 2021 .

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da datade intimação ou
de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1 . a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob

pena de preclusâo,
12.3.2. o prazo para a manifestação da interrção de recorrer não será inferior

a 10 (dez) minutos.
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art.
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11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou fornecedores registrados na ata.
11.2.1 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1 . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do
Decreto Federal nd 1i.462123.

11.4 Na hipótese de nenhunr dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar coma contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valorestimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:
11.4.1 . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
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17 da Lei Federal no 14.'1 33, de 2021, o prazo para apresentação das
razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tivêr editado o âto ou proíerido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serãoconhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contraÍrazões ao recurso pelos demais

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
co m petente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
a proveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico www.saoÍernando.Í!r,qov.br e
www. po rta ldecom pras p u b licas. co m. b r

í3.DAS INFRAÇÕES ADMINISTR^A,TIVAS E SANÇÔES
13.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com

dolo ou culpa:
1 3.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de
contratação durante o certame;

13.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1 .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertadoou após
a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificaclo quando encerrada a etapa

competitiva; ou
13.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especif icações do edital;
'13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
pro posta,

13. 1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
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registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração:

13.1 .4. apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

'13.1 5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei,
13.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
'13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n.o 12.846, de

2013.
13.2. Com fulcro na Lei Federal no 14.1 33, de 202í , a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 . advertência:
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar, enquanto

perdurarem os ínotivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou a
pen a Iidade.

13.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.3 3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
'13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de O,5oÂ a 30% incidente sobre o

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
a contar da comunicação oficial.
13.4.1 Para as infraçÕes previstas nos itens 13.1 .1 ,13.1.2 e 13.í.3, a multa

será de O,5o/o a 15"/o da valor do contratc iicitado.
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1 .4,'1 3.í.5, 13.1.6, 13.1 .7 e

í 3.1.8, a multa será de 1Sok a 3oo/o cio valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente oLj não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao

PocJer txecutivo . Ru3 CaDitão .ioão Florencio, N." 45, Centro, São Fernando ' RN - Ema,l: preÍê,tura@sàofernando.m.gov,br
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responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos
itens 12. í .1 , 12.1 .2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 13.1 .4, 13.1.5, í3.1.6, 13.1 .7 e 13.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1 2 e
13. í .3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5", da Lei Federal n.o 14.13312021 .

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1 .3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.

13.10. A apuração de responsa bilidade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sLia intimação, ap!'esentar c.iefesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encanrirrhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
com petente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
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14.DA IMPUGNAçÃO AO EDIT'AL E DO PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO
14.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por

irregularidade na aplicaÇão da Lei Federal no 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelos seguintes meios:
www. portaldecompras publicas.com.br e ccontratacaos mail.com

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
14.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcíorral e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos
do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a
realização do certame.

í5.DAS D|SPOSTÇÕES GERATS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçãa do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de contratação.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública cbservarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
co ntratação.

15.5. As normas ciisciplinadoras cia licitação serão sempre interprêtadas em
favor ,la ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a seguranÇa da contratação.

15.6. Os licitantes assuÍnern todos os custos Ce preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e irrcluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos enr dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
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afastamento do licitante, desde que seja possívelo aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia edo interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

í5.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de ContrataçÕes Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
www. saoferna n do. rn. gov. br;

15- í l.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
15.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
15.'1 1.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preço.

São Fernando/RN, 1 3/03/2026

EDKATI
Secretaria M unrc a I de Saúde e Saneamento
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